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ENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. prevista

“no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

“Elemento de Despesa:

Pt

Nota de Empenho:

42. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma

- natureza, cuja alocação será feita.no início de cada exercício financeiro.

DO PAGAMENTO

.O prazo para pagamento à CONTRATADAe demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Edital,

A RERRCRDaÇÃO

6.1, Hs esndiçoss para aconcessão de repactuação dee preços são as discriminadas no Termo de Referêncis

ADE EXECCUÇÃO

 

7.1 À CONTRATADA prestará garantia no valor de RR$ nsesi enEsÃs Leouiasi nor rentdieno ). correspondente a 5%(cinco

por cento) do valor globalestimado docontrato. no prazo de 10 (dez) aisé, contados da assinatura do contrato.

observadas as condições previstas no Edital.

TAI. A contratada deverá optar por uma das modalidades SÊ garantia previstas na legislação própria

(Lei nº 8.666/1993, art. 56).

7.2. As condições para a prestação da garantia são as previstas no Edital da licitação.
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8.. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EFISCALIZAÇÃO

8.1.0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais gue serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

9. DAASSINATURA DO CONTRATOE DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

9.1, Quando da assinatura do terméde contrato e ínicio dos serviços, a empresa contratada deverá designar

representante credenciado para comparecimento à sede da instituição contratante, para a realização de reunião

de trabalho coma equipe de fiscalização a ser formalmente designada.

it. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTEe da CONTRATADAsão aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

il. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo-de Referência, anexo do

Edital.

12. DA RESCISÃO

2.1. Opresente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções

previstasno Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12323.4 CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de restisão administrativa.

- prevista no art. 77 da Lein” 8.666, de 1993.

12.4. D termode rescisão, sempre que possível, será precedido:

2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

i2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.1. É vedado à CONTRATADA: |

13.1:1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. interrompera execução dos serviçes sob alegação de inadimplemiento por parte da CONTRATANTE.

salvo nos casos previstos em lei.

14,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de.1993.

tá.2, À CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os scréscimos cu supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% fvinte e cinco por cento) do valer inicial atualizado do

contrato.

. Às supres esultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) dovalorinícial atualizado do contrato.

 

  

15, DOS CASOS CMISSOS

IS. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo asdisgosigões contidas na Lei nº

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidianâmente, segundoas

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e nas normas c princípios

: gerais dos contratos.

16. DA PÚBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17 O FNE
DO FORORA

I71. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

admipistrativamente ou que não possam ser compostos pela ig conforme art. 55, e da Lei nº

, À 8.666/93, serão processadas e

de Pouso Alegre/MG, com cxofiisãa de qualquer outro, por maispituilegiadoque o a salvo nos casos

previstos no art. 102, inciso 1, alínea “d” da Constituição Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fúi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Pouso Alegre -MG, XXde XKXX de XXXX

 
 

- CONTRATANTE: CONTRATADA:

Marcelo Bregagnoli XXXA

Instituto Federa! de Educação, Ciência e Tecnologia do Representante Legal

Sul de Minas Gerais

 
 

Reitor

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: : : CPF:
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AUTORIZAÇAO COMPLEMENTAR AD CONTRATO Nº AAXA

“(identificação do contratado). inscrita
 

no CNPJ nº » por intermédio de seu representante legal, o Sr.

 

 

lnome do representante). portador da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº
 

, AUTORIZA o(a) (Nome do Órgão ou Entidade promotora da licitação). para os fins do

Anexo XH da Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão (SEGES) do Ministério do Planejamento.

Desenvolvimento e Gestão (MPDG) e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão Eletrônico nº 1/2019:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução

do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e

fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA,até O

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. conforme o Anexo XII da instrução Normativa nº

05/2017, da Secretaria de Gestão (SEGES) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG);

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato é

depositados em conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa

KXXXRXXXXXKXXXX junto a instituição bancária oficial, conforme o Anexo XII da Instrução Normativa nº

05/2017, da Secretaria de Gestão (SEGES) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG).

cuja movimentação dependerá de autorização prévia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Yinas Gerais — IFSULDE  Sul de MINAS, que tâmbém terá permanente autorização para acessar e conhecer os

respectivos saídos e extratos, independeniemente de qualquer intervenção da titular da conta.

ção 3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas

— rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso « CONTRATADAnão efeiue tais pagamentos

até o fimdo segundo mês após q encerramento da vigência contratual, conforme o item 3 e subitens doAnexo VIL-F

da Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão (SEGES) do Ministério do Planejamento.

Desenvolvimento « Gestão (MPDG).

Pouso Alegre - MG, XX de XKXXde XXXX.

 

tassinatura do representante legal do comratado)

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO V

—

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO E A UNIÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do
Trabaiho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar
Rechia Gomes, pelo Procurador-Chefe da PRT da 102. Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo
Procurador do Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo
Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional
da União - 12. Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário
Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação juríídica de trabalho cuja prestação labora! não eventual seja
ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação
pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto
próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração
Pública;

CONSIDERANDOque a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidadeabsoluta todos
amos atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

EONEIDERANDO que as sociedades conperaivas, segundo a Lei no, 5.764, de 16.12.1971, art. As,
(...] são sociedades de pessoas, com forma e naturezajurídica próprias, de natureza civil, não

sujeitas àà falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.

PEA
SoabidER    ANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em
caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma
estatutária, (art. 86, da Lei no. 5.764, de 16.12. 1971), aspecto legal que revela a patente
impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão de obra
terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungiida ao princípio da
legalidade, e que a prática do merchandage é Madada pelo art. 38, da CIT e-repelida pela
jurisprudência sumulada do €. TST (En. 331);

CONSIDERANDOque os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam
serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos

“empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de

qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do

trabalho, especiaimente aquelas destinadas a tutelár a segurança e higidez do trabalho
subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa numana e os valores
sociais do trabalho-(arts. 5º, caput e 18, lil e IV da Constituição Federal);

CONSIDEBRANDOque numprocesso de terceirização o tomador dos serviços (no caso a
administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do
fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o aque poderia gerar graves
prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art: 3º, da
CLT na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas;

 

 



 

 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 902.

sessão, da OIT — Organização internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os

Estadosdevem implementar, políticas nos sentido de:

“B.1.b Garantir que as. cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, O não cumprimento

das lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater

pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para quea lei trabalhista

sejaa aplicada emtodas as empresas”

RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a

MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de

mão-de-obra, para a prestação de serviços ligados as suas atividades-fim ou meio, quando o labor,

por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao

“tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao

desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: -

Serviços de limpeza;8)
t
m

S
a
r

b Serviços de conservação;

c) Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;

d) Serviços de recepção;

e Serviços de copeiragem;

f) Serviços de reprografia;

g) Serviços de telefonia; .

n) Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos.e de instalações;

) Serviços de secretariado e secretariado executivo;

Dj Serviços de auxiliar de escritório;

k) Serviços de auxiliar administrativo;

Hj Serviços de office boy (contínuo):

m) Serviços de digitação; Iê so.

on) Serviços deassessoria de imprensa e de relações públicas;

o) Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão

licitante;
p) Serviços de ascensorista;

a) Serviços de enfermagem; e
F) Serviços de agentes comunitáriosde saúde.

Parágrafo Primeiro — O disposto nestaPElâgeuis não autoriza outras formas de terceirização sem
previsão legal.

Parágrafo Segundo — As partes podem, a qualquer momento, mediante.comunicaçãoe acordos
prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.

Ciáusula Segunda - Considera-se cooperativaE mão-de-obra, aquela associação cuja atividade
precipua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões
(inexistindo assim vínculo de solidarienade entre seus associados), que não detenham qualquer



 

meio de produção, e cujos serviços sejamà ibfsstados a terceiros, de forma individual (e não.
coletiva), pelos seus associados.

Cláusula Terceira - À UNIÃO obriga-se a estabelecer regrásclaras nos editais deliciitação, a fim de
esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem .
ser prestados por empresas prestadoras de serviços(trabalhadores subordiinados), cooperativas de
trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais:

PaParágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades REld, desde que os
serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a”

a

“r” da Cláusula Primeira e
sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cosperados seja em relação
às cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de.
habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente
os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente. vedado o fornecimento
(intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer
natureza.

Parágrafo Segundo — Oseditais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados
pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao présente terrrio de conciliação e sua
homologação, se possível transcrevendo-os na integra ou fazendo parte integrante desses editais,
como anexo. É

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviçoséem sua forma subordinada, a licitante vencedora
do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as
quais se objetiva a contratação, constituindo-seesse requisito, condição obrigatória à assinatura
do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta —A UNIÃO obriga-se ao pagamento de muita (astreinte) correspondente a
R$1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições
estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesmareversível ao Fundode Amparo
ao Trabaihador (FAT).

Parágrafo Primeiro — O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de
prestação de serviçosnas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será
responsável solidário por qualquer contrataçãoirregular, respondendo pela multa prevista no
caput, sem prejuízo das demais cominaçõeslegais.

ParFrrato Segundo — Em caso de notícia de descumprimento dos termosfirmados neste ajuste, a
NIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinté) dias para apresentar sua justificativa perante o

Ministério Público do Trabalho.

 

JUSTE À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAINDIRETA

Cláusula Quinta - A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas
diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e
sociedades de economia. mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração
pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às

 

  



 

 

=

empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao

Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais — DEST, do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito

de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliação a homologação do Juízo

da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de

sua homologação judicial.

Parágrafo único - Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o

presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em

relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes

ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de

titulo judicial, nos termos dósartigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT.

Brasilia, 05 de junho de 2003.

GUILHERME MASTRICH! BASSO GUIOMAR RECHIA GOMES

Procurador-Geral do Trabalho Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOSFÁBIO LEAL CARDOSO
Procurador-Chefe/PRT 102. Região Procurador do Trabalho

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO

Procurador-Geral da União

HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO MÁRIO LUIZ GUERREIRO

Sub-Procuradora-Regional da União-12. Região Advogado da União

Testemunhas:

GRUALBO FERNANDES COUTINHO

residente da Associação Nacional dos Magistrados

da Justiça do Trabalho - ANAMATRA

PAULO SÉRGIO DOMINGUES
Presidente da Associaçãodos Juízes Federais

do Brasil - AJUFE

REGINA BUTRUS |
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores

do Trabalho — ANPT



  

RAÇÃO DE VISTORIA

Pregão Eletrônico nº 1/2419

Processo nº: 23343.002270,2019-13

(o caso de empresa optarpor nãofazer « vistoria, deverá ser emitida uma declaraçãoformal de

pleer conhecimento das condições e peculiuridades da tocalidade, conforme cidusula 7 do Anexo E —

Termo de Referência)

(MODELO)

tÁxt. 30, 1H, da Lei n. 8.666/1993)

 

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico

1i/2619, que. por intermédio do . , portador do CPF (MF?

nn edo RGnº devidamente credenciado por nossa empresa

- xistorieu os locais de execução dos serviços de vigilância
 

armada objeto do presente certâme licitatório, na Reitoria/Compus Pouso Alegre do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Ternologia do Sul de Minas Gerais —-JFSULEMAAS, é que Somos detentores de

todas as informações relativas à sua execução.

DECLARAMOS, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de

fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a

celebrar, caso a nossa empresaseja vencedora.

eim Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

Visto em

 

(Carimbo e assinatura do servidor do IPSULDEMENAS,responsável pelo acompanhamento da vistoria.)

 
 



 

 

OBSERVAÇÃO:

LO licitante deverá comparecer ao local da vistoria com a declaração impressa em duas vias. Após a

visita o responsável pelo IFSULDEMINASassinará as declarações, conjuntamente com o representante

do licitante, ficando. com uma das vias.



 

e]

eppodeio   
corPROFISSION,Ao E TECNOLÓGICA

INSTITUTOFEDERALDEenicaçãocIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERA

SE
3h

 

ENO MODELO DE ATESSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAANEXO VII — M€

Pregão Eletrônico nº 11/2619

Processo nº: 3.003270,.2019-13

 
Atestamos (ou declaramos) que a empresa

« inscrita no CNPY (MF) no - inscrição estadua!
  

 

 

 

Eco ; estabelecida no tai

executa (ou executou) serviços de

para este órsão (ou entidade ou empresa), contemptando«os seguimes itens:

Quantitativo de postos de-trabalhoa ,

 

Periodo de execução:

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos sansfatorramente,

nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

“ Local e data

Assinatura € carimbo do emissor

Observações: É 1:

testado (ou declaração) servirá como modelo e deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ouAu Este af

entidade ou empresa) em emissor;

 



   



 

 

Anexo VIE — MODELO DE DECLARAAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A

INICIATIVA: PRIVADA E À ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

Pregão Eletrônico nº 11/2019

“Processo nº: 23343.003270.201913

Declaro que a empresa | «nscrita no CNPJ

MFI no .» inscrição estadual no . estabelecida em

 possui osseguintes contraios firmados com a iniciativa privada e a

Administração Pública: a

 

Nome do Vigência do Contrato Yfalortotal do ContratoVjalor Remanescente do

Órgão/Empresa - OBS. devemser (OBS.: deve ser “Contrato (OBS.: deve

“informadosomês e ano informado o valor: ser informadoo valor

de inicioeomêseano global do contrato) referente ao periodo

de encerramento) Pos, remanescente da

vigência contratual)

 

 

 

« '

Valortotal dos Contratos o R$

Local e data

 

Assinatura e carimbo do emissor.

  



 

 

Observação:

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo

“dos órgãos/empresas, comos quais têm contratos vigentes.

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo-o já executado.

FÓRMULA-EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AQ DISPOSTO NOS ITENS

“DI” E “D2” DA ALÍNEA“D" DO SUBITEM11.1 DO ITEM1! DO ANEXO VILA DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA SEGES/MPDGNº 05/2017

a) À Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que. 1/12 (um-doze avos) dos contratos

firmados pela licitante não 8 superior ao Patrimônio Liquido da licitante.

Fórmula de cáleulo: rm

Valor do Patrimônio Liquido x 12. >1

Valor total dos contratos

* Observação:

Nota |: Esse resultado deverá ser superior a | (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado”,

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)

ea declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita

bruta, o licitante deverá apresentar justificativas.

Fórmula de cálculo: (Valor da Receita Bruta - Valor total dos Centratos) x 100 = Valor da Receita Bruta



 

  

RE :ção PROFISSIgNALE TECNOLÓGICA
SSTOFEDER-AE DE, EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOSUL DE

MINAS GERAIS
REITORIA POUSO ALEGRE

     
ANEXO Pã - DECLARAÇÃO DE REALOCAÇÃO

“Pregão Eletrônico nº 11/2019

Proccesso nº: 23343.003270.2019-13

Contrato nº... E aledieemareeregadeea

Objeto eereneameeterteteaemandomaateat arames raras romanas tereeasismseeeressersenrsmremeere enemspeeseeieamaageness

“Por meio deste instrumento, & ......ieaaaeaearvem

(Nome da empresa)

À urinar

DECLARAR, sob as penas da lei, que os empregados abaixolistados permanecerão em nosso quadro de pessoal e

terão aproveitamento conforme informamos:

 
1, Fulano de tal. aproveitado na função de XXX. no contrato com. a YYYY. percebendosalário igual ou superior

que recebia durante o aproveitamento na contratação comV.Sa.

2... Falano de taí, aproveitado na função de XXXX, no contrato com a YYYY, percebendo salário igual ou

superior que recebia durante o aproveitamento na contratação com V.Sa.

(Ete.)

Os demais empregadosutilizados na contratação com V.Sa. e não constantes da listagem acima foram ou estão

sendo. demitidos, razão pela qual nos comprometemos a apresentar, em até 10 (dez) dias, documentos de

comprovação -da regularização rescisória. Comprometemo-nos, outrossim, a manter oú estender a garaniia

contratual até que seja provada a realocação ou rescisão regular quitada de todos-os empregados utilizados no

contrato acima identificado.

dv Vicente Simões, n. LIit, Nova Pouso Alegre, CEP: 37.550 000. Pouso Alegre- MG Fone: 3449-6150

Púgina 1 de1 y

  
 



 

 

 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIADE EDUCAÇÃOPROFISSIONALE TECNOI ANGICA

INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
. MINAS GERAIS o Ê

REITORIA POUSO ALEGRE

 

 

Pouso Alegre/MG,....i.ii. deserempersenaramenos de dera

 

(nome e assinatura do representante legal — confirmar poderes)

(qualidade do representante legal — sócio-gerente, diretor, procurador)

Av Vicente Simões, n [dl!, Nova Pouso Alegre. ChP: 37.550.000, Pouso AlegreMG Fone: 3449-6150
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  Fá & - yr ea o a spa É a

F — ds + SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

DOS INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SULDE= “ -

E MA É MINAS GERAIS
3 fe REITORIA POUSDALEGRE

 

ANEXOX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

Pregão Eletrônico nº 11/2019

Processo nº: 25343.003270.2019.13

 

(razão social da empresa) inscrita no CNPI nº com sede na

 

 

 

 

PA nº de inscrição) « endereço,

completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Tdentidade no "e do CPF/MF no no

parafins do presente processolicitatório e em consonância com o artigo 7º do Decreto no 7.203, de 04 de junho de

2010, DECLARA, sob as penas dalei, que não utilizará, na execução do conírato, mão de obra de cônjuge.

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até oterceiro grau, deagente

público que exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito do IFSULDEMINAS.

de de 2019

(assinatura do representantelegal)

pi,

Ay. Vicente Simões, n. (til, Bairro Nova Pouso Alegre, CEP; 37.5533-463, Pouso Alegre— MG Fone: 3449-6150

Página l de 1
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MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÁÓGICÀ

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOSUL DE
a Po MINAS GERAIS
“im Ee” : REIPORIA PDUSG ALEGRE
  

  

£O XI- MODELO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATADAPARA ABERTURADE CONTA
VINCULADA

Pregão Eletrônico nº112/2019

Processo nº: 23343.003270.2619-13

Ato) Sr(a) Gerente

Banco do Brasil S.A

Agência -meaanotnome da Agência)

Cidade (UF)

enhor fa) Gerente,

Autorizo (amos), em caráter irrevogável e irretratável, que esse BANCO gealize os procedimentos abaixo descritos,

"única e exclusty:amente por ordem doAdo órgão), relacionados às Contas Corrente para

DepósitosVinculados a obrigações. porventura aberias por iniciativa do -=-.o...(nome do Órgão), nesta

dependência « vinculadas ao Contrato ---mocnmnmenamoramtnúmero do Contrato) firmado de acordo com a publicação

no DiárioOfcial -cicumme do dia emma cuuumamaDO ue, página É -mmenem,

* Aplicar em cademeta de poupança os recursosdisponíveis:

* Resgatar valores aplicados;

* Transferir recursos Conta-Corrente para Depósitos Vinculados a Obrigações paraa Conta única da União:

º Efetuar qualquer outra movimentação financeira na Conta-Corrente para Depósitos Vinculados a Obrigações; e

* Fomecer informações das movimentações financeiras da Conta-Corrente para Depásitos Vinculados a Obrigações.

Atenciosamente,

inome do Contratado)

(local edata)

Av. Vicente Simões, n. 1.111, Nova Pouso Alegre CEP: 37.553-465, Pouso .dlegre —- MG Fone: 3449-6150

Página t de É

 

 
    



 

   



 

PregãoEletrônico nº 11/2019

Processo nº: 23343,003270.2010-13.

- TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 4

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO (ÓRGÃO

ENTIDADE) E O BANCO BRASILS/A, VISANDO A

OPERACIONALIZAÇÃO DO “DEPÓSITO EM

GARANTIA”, VINCULADO A OBRIGAÇÕES, NOS

TERMOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/

MPDG Nº 05, DE 26 DE MAIO DE2017

ps

A UNIAO, por intermédio do : » (informar o órgão) com sede na

» (endereço completo) inscrito no CNPYME sob o nº 

mito Ts por. meio da Coordenação consvante delegação de

competência conferida pela Portaria nº » de 44. (data) publicada no DOU. de
$
t.(data) neste ato representado pelo cargo), Senhor

 

brasileiro, —festado civil). poriador da Carteira de Identidade nº + expedida pela

mie do CPF MSnomeado pela Portaria nºdgdePofi

(data), publicada no DOU. de 4/ (data), doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

FEDERAL, e o BANCO DO BRASIL S/A, Agência inscrito no CNPYME sob o nº

f -—« estabelecido no (informar o endereço completo),

neste ato representado pelo seu Gerente-Geral Sr. 2 informar nome) |

(testado civil, Identidade nº O - Orgão  expedidor(UF), CPFnºa

doravante denominado BANCO,resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para

gerenciamento de depósitos para Garantias de Contratos Administrativos, nos termos da Instrução Normativa

SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, por meio do denominado DEPÓSITO EM GARANTIA, e das

demais normas pertinentes, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por:

 



   

1. €CLT-€onsolidação das Leis do Trabalho.

2. Prestador de Serviços -. pessoa“físicaou jurídica que possii Contrato firmado com a ADMtINISTRAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL. o

3. Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. o É

4. Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação — são. depósitos “efetuados pela

ADMENISSTRAÇÃO PÚBLICA FEDERALatítulo de garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas,

previdenciárias e outras a serem provisionados às empresas contratadas para prestação de serviços terceirizados

com dedicação exclusiva de mão de obra na forma da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio

de 2017 e alterações posteriores.

5. Contratos — instrumento. formalizador do vínculo entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERALco

Prestador de Serviços materializado pelo sistema do BANCO por um “Evento” o qual possibilita à

ADMINISTRAÇÃO PÚBLIC,A FEDERAL a individualização dos depósitos É a gestão de cada contrato.

$. Evento - é a representação no sistema do BANCOdo Contrato entre a ADME sTRAÇÃO PÚBLICA

FEDERAL e o Prestador de Serviços, onde é abrigado o Depósito em Garantia — bloqueado para

movimentação. .

7, Usuário(s) - servidortes) da ADMINISTRA "ÃO PÚBLICA FEDEBAL e porele formalmente indicado(s),

com conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de Autoatendimento

du BANCO

Administração Pública Federal - Administração Direta e Indireta da União, abrangendo inclusive as

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações porele

instituídas ou mantidas. .

8. ID Depésito: é o número que identifica o pré-cadastramento do Depósito em Garantia — blogueado para

movimentação, que dará origem ao depósito após-o envio dos recursos pelo depositante.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios

para abertura de Depósito em Garantia - blogueado para movimentação, destinado a abrigar os recursos

provisionados de rubricas constantes da planilha decustos e formação de preços dos contratos firmados pela

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem comoviabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL aos saldos e extratos de todos os “Eventos”.

1. Os Contratos firmados entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL e a empresa terceirizada serão

albergados pelo Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

LO Depósito em Garantia - bloqueado para movimeniação - será destinado, exclusivamente, para

recebimentodos recursos provisionados de rubricas constantes da planilha de custos € de formação de preços dos

contratos firmadospela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.



 

3. Os recursos depositados pela ADMINISTREAÇÃO ÚBLICA FEDERAL serão individualizados em

Eventos específicos. abertas para cada contrato administrativo firmado com seus prestadores de serviços.

4. A movimentação ou encerramento do Depósito em Garantia se dará unicamente mediante ordem expressa da

ADMINISTRAÇ:ÃO PÚBLIC RAL e eventual saldo existente será debitado visando à destinação

definida pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

   A FEDE

 

5. Os recursos provisionados em Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação - serão corrigidos

automaticamente, pelo BANCO, conforme índice de remuneração da cademeta de poupança, na forma pró-rata

die, ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO FLUXO OPERACIONAI

À abertura. captação e movimentação dos recursos dar-se-á conforme o fluxo operacional a seguir:

 ISA ADMINIsrFRAÇÃO PU

2) A ADMINISTRAÇÃOP

DERAL firma o Contrato com o Prestador de serviços.

=
FEDERAL, por meio do Ordenador de Despesas ou do servidor

 

previamente designado poreste, envia ao BANCOofício, na forma do Anexo | do presente Termo, solicitando o

cadastramento de Evento específico para acolhimento do Depósito em Garantia - bioqueado para

movimentação, que serão efetuados como provisionamento, em cumprimento ao que determina a Instrução

Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 demaio de 2017 ealterações posteriores.

3º Após cadastramento do Evento, o BANCOencaminha à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

oficio na forma do Anexo H, solicitando o comparecimento do Prestador de Serviços para assinatura do

contrato e entregade documentação.

4º) Após assinatura do contrato pelo Prestador de Serviços, o BANCO encaminha à ADMINISERAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL ofício na forma do Anexo IHdo presente Termo informando os dados do Evento

cadastrado.

“ A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEIDERAL gera o ID Depósito na internet no endereçot
y

“Ou 6 solicita à sua agência de relacionamento.

6% De posse do ID Depósito, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL envia ao BANCO Ordem

Bancária para abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

6.1) Após geração do primeiro ID Depósito, novos depósitos para um mesmo Evento podem ser

realizados da seguinte forma:

6.1.1) Para que os recursos sejam depositados no mesmo Depósito em Ga rantia — bloquezda

para mevimentação (depósito em continuação): utilize o IDDepósito do primeiro depósito ou

o número do Depósito em Garantia — bloguesdo para movimentação para geração de novo

ID Depósito; .

6.1.2) Para que os recursos sejam depositados em Depósito em Garantia — bloqueados para

movimentação distintos: gere um novo ID Depósito para cada depósito utilizando a opção
a

“primeiro depósito”.

 

  



  

7% O BANCO recebe a Ordem Bancária transmitida via" arquivo pela ADMINISTRAÇÃO PÚCBLICA

FEDERALe efetua a abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

83 0 BANCO envia à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL arquivo retorno em Iciaute específico,

contendo o número do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação bemcomo as eventuais

rejeições, indicando seus motivos.

99 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, por meio do Ordenador de despesa ou do servidor

previamente designado poreste, solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do Anexo IV do:

presente Termo.

10) O BANCO acata solicitação de movimentação financeira efetuáda pela ADDMINISTRAÇAÃO. PÚBLICA

FEDERAL, confirmando por meio de ofício, nos moides indicados no Anexo Vdeste Termo.

11) O BANCO disponibiliza à AD!MINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERA+ aplicativo, via intemet, para

consulta de saldos e extratos do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

CLÁUSULA QUARTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL som

1. Assinar o Termo de Adesão ac Regulamento do BANCO, onde está estabelecido o vínculo jurídico com o

BANCO, para amparar a utilização do aplicativo Autoatendimento Setor Público para consulta dos

saldos/extratos pela internet. “+ i , . o

2. Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VI do presente Instiumento, servidores para os quais o

BANCO concederá acesso aos aplicativos dos sistemas de Autoatendimento. com poderes para eferuarem

consultas aos saidos-c extratos do Depósito em Garantia - blogueado para movimentação. .

à. Remeier oficios à Agência do BANCO, solicitando o cadastramento do Evento que abrigará o Depósito em

Garantia - bloqueado para movimentação.

4. Remeter ao BANCOarquivos de Ordem Bancária em leiaito específico, para a abertura do Depósito em -

&arantia - bloqueado para movimentação.

5. Remeter ofícios à Agência do BANCO,solicitando a movimentação derecursos do Depósito em Garantia -

iogueado para movimentação diretamente para a conta do Prestador de Serviços.

6. Comunicar ao Prestador de Serviços. na forma do Anexo VI do presente instrumento, a abertura do,

Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, orientando-o a comparecer à Agência do BANCO,

para providenciar entrega de documentos e assinatura do contrato, em caráterirrevogável e irreiratável.

7. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas de

Autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e extratos. do Depósito em

Garantia - blogueado para movimentação.

8. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO.

9. Instrair os usuários sobre forma de acesso àstransações dossistemas de Autoatendimento do BANCO.7

18. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aossistemas de Autoatendimento do BANCO,

su



li. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de

sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de Antoatendimento.conforme item 2

desta cláusula, cuidando de substituí-las. imediatamente. caso suspeite de que tenham se tornado de

conhecimento de terceiros não autorizados.

12. Responsabilizar-se por prejuizos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu

equipamento e/ou erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento

incompleto de informações,

Í3. Comunicar tempestivamente ão BANCO qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o

perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança

das informações

lá, Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o hardware e software utilizados para

conexãoaos sistemas de Autoatendimento.

13, Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de Anfnasendimemo

olocados à sua disposição, de modo a mantero sigilo bancário, a privacidade emface de servidores, prestadores

de. serviço e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO. PÚBLICA FEDERAL. que não sejam

usuários, e as normas de segurança da informação do ANCO

i6. Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEDERAL c o Prestador de Serviços que à abertura e manutenção de Depósito em Garantia — bloqueado

“para movimentação. estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, nos valorês estabelecidos na Tabela de

Tarifas, afixada naas agêincias do BANCO e disponível no endereço eletrônico na internet: wunr. bh. combr, na

forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

= z e
Parágrato Único: À iisenção dacobrança de tarifas bancárias poderásernegociada entre os Participes.

CLÁUSULAQUINTA

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADESDO BANCO

Ao BANCOcompete:

1. Disponibilizaros sistemas de Autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

2. Gerar e fornecer chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira conexão aos sistemas de

Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão obrigatoriamente substituídas. pelos respectivos

detentores das chaves, por outra de conhecimento exclusivo do usuário.

3. Informar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAFEDERAL quaisquer alterações nos serviços oferecidos pelo

BANCO, per intermédio dos sistemas de Autoatendimento ou por auiro meio de comunicação utilizado pelo

ANCO.

4. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutençãodo serviço, objeto deste Termo.

Processar os arquivos remetidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERALdestinados a abrir

Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação.

  



 

 

6. Gerar e encaminhar via sistemade Autoatendimento, os arquivos retorno do resultado da abertura do Depósito

em Garantia - blogueado para movimentação. .

7. Efetuar a movimentação do Depósito em Garantia — bloqueado para movimentação diretamente pará a

conta do Prestador de Serviços, de acordo com o solicitado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

8. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos nperacionais específicos objeto deste Termo.

9. Informar à ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERALos procedimentos adotados, em. atenção aos oficios

recebidos.

Parágrafo Único: Não caberá ao BANCO qualquer responsabilidade além daquelas expressamente delimitadas

néste Termo, ficando desde já ajustado que o BANCO não iem ingerência no processo de contratação

administrativa de interesse da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL e que não decorrerão para o

“BANCO quaisquer obrigações que não estejam previstas neste instrumento.

. —.

CLÁUSULASEXTA

DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a coniar da data de sua

assinatura, conforme disposto no art. $7, inciso H, da Lei nº 8.666/93, coma redação da Lei nº 9.648, de 1998.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAPUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial será providenciada pela

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERALaté o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.

CLÁUSULA OITAVA
a

 

“- DAS ALTERAÇÕES

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que trata do

obietivo. poderão ser aditadas, modificadas ou suprimídas. mediante Termo de Aditamento, celebrado entre os

Partícipes. passando esse termoa fazer parte integrante deste Instrumento come umtdo, único e indivisível.

CLÁUSULANONA

DA RESCISÃO

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer dos Partícipes em razão do

“descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de.

norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente inexequivel ou, ainda, por ato unilateral,



   
mediante comunicação previa da parte que dele se desinteressar, com antecedência minima de 90 (noventa) dias.

ficando os Participes responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DEZ

DO FORG

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão ser

resolvidos mediante conciliação entre os Participes, com prévia comunicação por escrito da ocorrência,

consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos desta forma, serão dirimidos

pela Justiça Federal de

É, assim, por estarem justos e acordados, os Participes firmamo presente instrumento em OZ (duas) vias

de igual teor e forma, perante as testemunhas que também osubscrevem, para que produza os legítimos efeitos

de direito.

Local, de de 201

Assinatura do representante da "— Assinatura do representante do BANCO

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL

  

  

Nome: Nome:

CPE. É CPF:

TESSTEMUINHAS:

Nome Nome:

CPE: CPF:

 



 

 

ANEXO | DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICANº 4

Ofício nº:

5 de. de 201:

A(o) Senhorta) Gerente

(nome do gerente;

(Endereço com CEP)

Senhorta) Gerente,

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº f ; firmado com essa instituição, : Noz

para solicitar que promova o cadastramento de Evento. destinado a receber recursos retidos de rubricas

constantes na planilha de custos e formação de preços: do Contrato nºf.: firmado por a

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERALcomo prestador de serviço abaixo especificado:

CNP

Razão Social:
 

Nome Personalizado:
 

 

Endereço:

Represemante Legal:

 

 

CPF do Representante Leval:

Dados do Evento:

Nome da Evento) a
 

Descrição do Evento:
 

Atenciosamente,

 

 

Assinattra do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL ou do servidor

previamente designadopelo Ordenador



 

NEXO HE DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº AÍ

 

- dede20

Senhor

"ÃO PÚBLICA FEDERAL)

 

 

NISTRA3 dd(nome do representante da 4  

 

Ematenção ao seu Ofício nº. 2 20H, solicitamos que o representante

 

tegai da Empresa , compareça à agência
 

indicar agência) do Banco do Brasil munida da documentação abaixo listada para assinar 9 contrato

de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, destinado a receber recursos retidos de rubricas

constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº f firmado por esta

  IINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERALao amparo da Instrução Normativa SEGES/MPDOnº 05, de 26AR?

de maio de 2017

aj Atos constitutivos em vigor & alterações posteriores registrados. na forma da Lei, na autoridade competente.

bj Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPL

=) So caso de representantes, mandatários ou prepostos, documentos que os qualifiqueme os autorizem a repre-

sentar a Empresa.

dj Documentos de identificação e comprovante de inscrição no CPFdas pessoas autorizadas a representar a Em-

presa (sócios, representantes, mandatários ou prepostos). -

:) Comprovante de endereço da empresa.

*) Procurações os outros documentos que confiram poderes para representar a Empresa

Avenciosamente.

 

(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO

à Senhor

Nome € vargo do representante da AD ) PUBLICA FEDERAL

 

Endereço

 



 

 

 

NEXO HI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº /.

Oficio nº f

de de 201.

. Senhor,

Informamos abaixoos dados para geração de ID Depósito para. acolhimento de valores.

referentes ao Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, destinado a receber recursos retidos de

rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº E = firmado por esta

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL com o Prestador de Serviços (Nome da

Empresa),CNPE o o

Tipo de Garantia: 0001 — Contratos Administrativos

Número do Evento:

Nome do Evento:

Ratificamos que o Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação somente será

aberto após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo. de Cooperação Técnica nº /.-. qualquer

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante solicitação da

FEDERAL.

Atenciosamente,

 

“(nome do Gerente)

Nº da Agência do BANCO

ão Senhor .

Nomee cargodo representante da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDEBAL

Endereço



 

  

Y DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº

Oficio nº Ê

 

À de de 201.

Ato) Senhorta) Gerente

fome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ do

Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação nº. . do Evento nº

aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do

Contrato nº t+ firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, c CREDITAR ais)

conta(s) conforme dados a seguir:

 

Banco - [Agência Conta Nome o ÁCNPS
 

 
 

      

Atenciosamente,

 

Assinatura do Ordenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ou do servidor

previamente designado pelo Ordenador

 



 

ANEXO V DO TERMO DE COÓPERAÇÃO TÉCNICA Nº4

OficioCarta nº (múmero sequencial.

de de 201.

Senhor , . 

inome do representante do órgão/entidade) |

Em atenção ac seu Ofício nº / de 4 20H, informo a efeivação de

DEBITO no Depósito em Garaníia - blogueado para movimentação nº . Evento nf é

 

VTOnas seguintes contas:

 

 

 

 

      
 

 

us
Paso ,

Banco | Agência Conta Nome

Atenciosamente.

inome do Gerente)

- Nº da Agência do BANCO

a

Ac Senhor

 

Nome e cargo do representante da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA FEDERAL

Endereço



Oficio n Ê

Ato) Senhoria) Gerente

fnome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Senhor Gerente,

 

MO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº

 

 

de 201,

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso, aos aplicativos dos

sistemas de Autoatendimento do BANCO para consulta de saldos e extraios de Depósito em Garantia -

bloqueado para movimentação, para os servidores a seguir indicados:

 

Nome CPF : - . Poderes
 

 

     

Atencinsamente.

 

Assinaturado Grdenador de despesas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL oudo servidor

previamente designado pelo Ordenador

 



 

a



 

=] asANEXO RI

um x
Pregão Eletrônico nº Í1/2019

Processo nº: 23543.063270.2619-13

COINABO DE CONTADEDEPÓsmO EM GARANTIA - BLOQUE

PARA MOVIMENTAÇÃ

 

PTE: APessoa - Física ou Jurídica - indicadae qualificada no-Anexo 1 do Termo de Cooperação Técnica

assinado entre o Raneo do Brasil e o Órgão Público, denominada simplesmente C&

 

RATANTE, que vier a aderir a

este Contrato.”

CONTRATAICo! AATADO: Banco do Brasil S.A.. com sede em Brasília, Distrito Federal, doravante denominadosimplesmente

BANCO.

DO OBJETIVO DA CONTA DE DEPÓSITO EM GARANTIA - BLOQUEADO

PARA MOVIMENTAÇÃO

à. Às contas regem-se pelas disposições legais pertinentes à matéria e pelas normas presentes neste contrato.

2. As contas destinam-se ao depósito de valores a titulo de garantia de execução de contrato administrativo referente a

prestação de serviços de natureza continuada, efetuada pelo CONTRATANTE junto ao Órgão Público.

3. Às contas de Depósito em Garantia — bloqueado para movimentação são abrigadas nos sistemas do Banco dentro de

um Evento, que é a representação interna do Contratoenfre-o Órgão da Administração Pública e o Prestadorde Serviço,

ora denominado €CONTRATANTE:

DA MO

 

NTA DE DEPÓSITO EM GARANTIA — BLOQUEADO

ARA MOVIMENTAÇÃOPpÉ

4. A movimentação a débito da conta de Depósito em Garantia — bloqueado para movimentação far-se-á exclusivamente

por ordem do Órgão da Administração Pública ao qual estiver vinculadaareferida conta, nos sistemas do BANCO.

8. O CONTRATANTE desdejá concorda com todas as movimentações da conta de Depósito em Garantia — blogueado

para movimentação, que forem determinadas pelo Órgão da Administração ao qual a conta estiver vinculada, estando

ciente que eventuais contestações deverão ser dirigidas ao Órgão, não cabendo ao BANCO qualquer intermediação

nesse sentido.

6. OCONTRATANTEfica cientificado e concorda com a impossibilidade de movimentar a bonta de Depósito em

Garantia — bloqueado para movimentação sem a concordância do Órgão da Administração ão qual a mesma estã

vinculada. .

7. Todas as impórtâncias depositadas na conta de Depósito em Garantia — bloqueado para movimentação ficarão à

disposição do Órgão da Administração ao qual está vinculada a mesma.

8. A movimentaçãoda conta de Depósito em Garantia — bloqueado para movimentação pode ser acompanhada por meio

de extratos, fornecido diretamente pelo Órgão da Administração Pública que a conta está vinculada.

  



 

TARIFA

9.0 CONTRATANTE fica ciente de que a conta de Depósito em Garantia.— bloqueado para movimentação está sujeita.

à cobrança de tarifas pelaprestaçãode serviços bancários, a ser debitadadiretamente na conta de Depósito em Garantia.

- bloqueado para movimentação, conforme Tabela de Tariías afixada nas agências do BANCcõ e disponíveis na internet

twwwybb.com.br) na forma da regulamentação vigente do Banco Central do Brasil, sendo eventuais alterações nos

valores constantes da referida tabela divulgadas. pelos mesmos. meios com antecedência mínima de.30 (trinta) dias do |

inicio de sua vigência.

DA REMUNERAÇÃO DOS s,ALDOS DEPOSITADOS

18. O saldo da conta de Depósito em Garantia — bloqueado para movimentação será remunerado conforme índice,

utilizado paraas cadernetas de poupança. na forma pró-rata dia. ou outro índice que venha a substituí-lo,

ENCERRAMENTO DE CON

 

it. À conta de Depósito em Garantia — bloqueado pará movimentação não movimentada no periodo de 180 (cento

oitenta) dias corridos e semsaldo, será consideradaiinativa, podendo ser encerrada pelo BANCO.

iz. O CONTRATANTE declara estar ciente e de pleno acordo comas disposições deste contrato. E, assim, por estarem

justos e acordados, os signatários firmam o presente instrumento em 92 (duas) vias de igual teor e forma, perante as -

testemunhas «que tambémo subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito.

E, assim, por estaremjustos & acordados, os signatários firmam o presenteinstrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma. perante as testemunhas que também o subscrevem. para que produza os legítimosefeitos de direito

o) de de 2019
 

CONTRATANT CONTRATADO

 
 

Nome: : Nome

CPF: . CPF

TESTEMUNHAS:

  

Nome: , Nome:

CPF: CPF:



      pa SECRET: ID CÃOPROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
A % oe - INSPITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOC
SE pa, : MINAS GERAIS
o ER coai : REITORIA POUSO ALEGRE

 

ANEXO XIV - MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 112019

Processónº: 23343.003270.2019-13

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de vigilância armada

Reitoria ou Campus Pouso Alegre (Pouso Alegre-MG)

Quant,

 

tes Especificação Lotação Valor mensal (R$)
Postes

  

IA DO SUL DE

“Valor anual — 12

meses (RS)

dv Vicente Simões, m LH, Nova Pouso Alegre, CEP: 37.553-465, Pouso Alegre - MG, Fone: 3449-6150

Página 1 de 1

 





 

 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃOPROFISSIONALE TE 'NOLÓGICA

INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SULDE
CERAIS

REITORIA .

 

  

      
ANEXO KV — TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

Referência: Pregão nº 11/2019

Processo nº: 23343.003270.2019-13 a

Contrato nº...

CBjÉÃO: (2... uicnernal ensoararoansanos sabes deck BUS CIITAESTEA COANTOA DART CUemendargu saveradaassaaliosinasane

Pormeio deste instrumento, a (nome da empresa) nomeia e constitui seu (sua) preposto (a), o (a) Srta) (nome do

preposto), carteira de identidade nº...lil; EXpetida, pela. .escejasmspecereççe! inscrito (a) no Cadastrode

Pessoas Fisicas (CPF) “sob. o Teesoesuen rearacaocara : com endereço

para receber oficios, representar a contratada em reuniões e assinar respectivas atas — obrigando a contratada nos

s de

 

termos dela constantes; receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, natificag

descumprimento. de aplicação de penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes

aditivos contratuais. e todas as demais que imponham, ou não, a abertura de processo administrativo ou prazo para

a contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os demais atos que se relacionem à

finalidade específica desta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado.

MMMMMM/UE. «eudEtiene deci

(nome c assinatura do representante legal — confirmarpoderesno estatuto social ou procuração)

(qualidade do representante legal — sócio-gerente, diretor, procurador)

tnome e assinatura do preposto)

Av Vicente Simões, LH, Nova Pouso Alegre, CEP: 37,553-405, Poúso Alegre — MO, Fone: 3449-6130
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: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃOPROFISSIONALE TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DEEDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIA DO SULDE MINAS GERAIS

REITORIA

Senhor Procurador Federal,

Encaminho o presente processo nº 23343.003270.2019-13, Pregão Eletrônico nº 11/2619

- serviços terceirizados de vigilância armada para à Reitoria e o Campus Pouso Alegre do

IFSULDEMINAS. para apreciação e emissão de parecer jurídico, em conformidade com o 3

único do artigo 38, da Lei 8.666/93.

A sua consideração.

Pouso Alegre/MG, 07 deoutubro de 2019

Ç

na

E

João Carlos Ferreira

Pregoeiro

AÉ
ad

&

 

 





 

 

ANDEM Fm
Ná “ag

FL

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO IFSULDEMINAS

PARECER Nº 415 D/2019/PGF/PF-IFSULDEMINAS

PROCESSO Nº 23343.003270.2019-13'

ORIGEM/INTERESSADO: IFSULDEMINAS— REITORIA

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA ARMADA.

PARECER

[- RELATÓRIO

1. Trata-se de processo de licitação aberto pelo IFSULDEMINAS -— Reitoria, visando a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de vigilância armada, na Reitoria.

a fim de atender as necessidades da Instituição, em conformidade com as requisições e

justificativas constantes às fis. 04/05.

ds Aportam os autos na Procuradoria para exame da legalidade do procedimento (fl. 196), nos

termos do parágrafo único doart. 38 da Lei nº 8.666/93.

H - FUNDAMENTAÇÃO.

3. Examinados os autos,verifica-se quea necessidade do serviço sugere o procedimento de

PREGÃO ELETRÔNICOpara viabilizar a contratação dos: itens solicitados, conforme lista

constante no Termo de Referência (fls. 142/168). segundo padrões nacionais de qualidade e pelo

menor pieço.
Pia
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ADEMA
< Ago

“B : =
O E.Ly , e

apotó :
&. Portanto, visando ao cumprimento de seu dever legal, faz-se

necessária a contratação pretendida, necessária às atividades institucionais e acadêmicas do

IFSULDEMINAS Reitoria, vistas as justificativas da Administração constantes dos autos às fls.
os. é

5. Quanto ao aspecto jurídico propriamente dito. verifico que a Minuta do Edital do Pregão

Eletrônico nº 11/2019 e seus respectivos anexos (fls. 142 e seguintes), preenchem os requisitos

legais atinentes a licitações no âmbito da Administração Pública Federal, especialmente os

contidos na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, e respectivos regulamentos.

6. Por fim, observa-se acostado aos autos do processo o Atestado de Disponibilidade

Orçamentária e a Autorização da Autoridade Competente para despesa (fl. 67/68). atendendo à

previsão do art. 7º, 82º. Hle art. 14, da Lei nº 8.666/03 e art. 16 da Lei Complementar nº

101/2000.

HI - CONCLUSÃO

7. Diaúte do exposto, sob o ponto de vista jurídico. APROVO a Minuta do Edital do Pregão

Eletrônico nº 11/2019 e seus respectivos anexos (fls. 142 e seguintes). considerando o presente

procedimento licitatório de acordo comas normaslegais, podendoter prosseguimento.

x

8. E o parecer, s.m,j. Devolva-se àórigem.
z

Pouso Alegre - MG, 07 de outubro de 2019.

e,
“o,aaa
Pao

DAURI RIBEIRO DÁSILVA

+-Procurador-chefe

5. do 5 E fe
ia
£ b
s



 

 õ

Pã & o E  SIASGnet-DC    
 

  

 

à Publicado

 

Resumo do Aviso de Licitação

Orgão o .

28412 INSTFEDDE EDUC. CIENCE TEC,DO SUL DE MG

Mndalidade de Licitação Nº da Licitação

Pregão É donti/2919

Nº do Processa

23343003270201913

Tipo de Licitação

Menor Preço

Guantidade de itens

Objeto

“Contratação de empresa especializada em cessão

mo me rt
no Donas mpa

 

UASG Responsável

158137 - INSTFED.DE EDUC.CIENC.E TECDO SUL DE MG

| Forma de Realização. Característica

Eletrônico Tradicional

Equalização de ICMS internacional

de mão de obra com dedicação exclusiva (terceirização), para a
prestação de serviços especializados de VIGILÂNCIA ARMADA (postos de trabalho diurno e noturno, em jornada 12x36) nas

Primeira Daia da
Publicação/Divulgação

 

Segunda Data da
Publicação Publicação

tem niz018

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional

Nº Unidade Gestora Unidade Gestora

158137

: Gestão Empenho

28442 20149. NE

 

ss.

  

Terceira Data da

deperdências da Reitoria & do Campus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS

Data/Hora da Abertura da

Licitação

Em 22/10/2018

03:00

Data da Disponiblidade do Edital

A partir de 09/10/2019

08:00

às às

INSTFED.DE EDUC..CIENC.E TEC.DO SUL DE MG

800126

  

  

rUrpsvimyw2comprasnet.govbrisiasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoPublicacaoDivulgacaodo?method=aisponibilizarPuplicacacDivulo. 3

 





  112- INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO:
158137 - INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TE  
1 -ens da Licilação mrÉSeBoA a

 q - Sorviço de vigilância armada

Descrição Detalhada: Cortratação de 01 (um) posto de trabalho de vigilante armado (CBO: 517336), no periodo DIURNO,para cumigrimento ce
iórmada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 36 horas de descanso ininterrupto. Cada posto será ocupado por 02 (dois)
profissional, cabendo à empresa contratada o fornecimento die toda a mão de obra e dos uniformes e equipamento (detalhacos
no Termo de Referência). Os serviços serão executados de formaindireta e continua, nas dependências da Reitoria do
IFSULDEMINAS,localizada na Avenida Vicente Simões, n.º 1111, Bairro Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre/MG. Posto de; serviço anual (12 meses), Contratação IMEDIATA. Quantidade: 01 (posto anual). - .

Tratamento Diferenciado: Não ,
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total. 1 . . Unidade de Fornecimento: Posto
Local de Entrega (Quantidade): Pouso Alegre/MG (1) .
Grupo: G1

Serviço de vigilência armada

Descrição Detalhada: Contratação de 01 (um) postos de trabalho de vigilante armado (CBO: 517330), no periodo NOTURNO,para cumprimento de
l jornada de 12 horas de trabalhoininterrupto por 38 horas de descanso ininterrupto. Cada posto será ocupado por 02 (cois)

profssional, cabendo à empresa contratada o fornecimento de toda a mão de obra e dos uniformes e equipamento (detalhados
no Termode Referência). Os serviços serão executados de forma indireta e continua, nas dependências da Reitoria do
IFSULDEMINAS, tocalizada na Avenida Vicente Simões, n.º 4111, Bairro Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre/MG. Posto de
serviço anual (12 meses). Contraiação IMEDIATA, Quantidade: 04 tposto anual)

Tratamento DHerenciado: Não :

 

Aplicabilidade Decreto 7474/2010: Não o Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 : - Unidade de Fornecimento: Posto
Local de Enirega (Cluantidade): Pouso Alegre/MG (1) , o

Grupo: G1

  5 - Serviço de vigilância armada
 

Deserição Detalhada: Contratação de C1 (um) postos de trabalho de vigilante armádo (CBO: 517330), no período NOTURNO,pará cumprimento de
— jomada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 38 horas de descanso ininterrupto. Cada posto será ocupado por 02 (dois)

profissional, cabendo à empresa coniratada o fornecimento de tada a mão de obra e dos uniformes & equipamento (detaihados
no Termo de Referência). Os serviços serão executados de formaindireta e continua, nas dependências da Reitoria do
IFSULDEMINAS, localizada na Avenida Vicenie Simões, n.º 1111, Bairro Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre/MG. Posto de
serviço antai (12 meses) Contratação FUTURA, Quaniidade: 01 fposto anual)

“ratamento Diferenciado: Nã6
gprs

àplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Posto

Local de Entrega (Quantidade): Pouso Alegre/MG (1)

Grupo: G1

 4 - Serviço de vigilância armeda
 

Descrição Detalhada: Contratação de 01 (um) postos de trabalho de vigilante armado (CBO: 517330), no periodo DIURNO,para cumprimento de
jornada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 36 horas-de descansa ininterrupto. Cada posto será ocupado por 92 (dois)
profissional, cabendo à empresa contratada o fornecimento de toda a mão de obra e dos uniformes e equipamento (detalhados
no Termo de Referência). Os serviços serão executados de formadireta e continua, nas dependências do Av. Maria da
Conceição Santos, 900, Parque Real, CEP: 37.560-280, Pouso Alegre Posto de serviço anual (12 meses). Contraiação
“IMEDIATA, Quantidade: 01 (posto anuat)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total, 1 Unidade de Fornecimento: Posto

Local de Entrega (Quantidade): Pouso Alegre/MG (1)

Grupo: G2 É
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5 “ Berviço de vigilância armada

Descrição Detalhada: Contratação de 01 (um) postos de trabalho de vigilante armado (CBO: 517330), no período NOTURNO,para cumprimento de

jornada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 38 horas de descansoininierrupto. Cada posto será ocupado por 02 (dois)

profissional. cabendo à empresa contratada-o fornecimento de toda a mão de obra e dos uniformes e equipamento (detalhados

no Terno de Referência). Os serviços serão executados de forma direta e continua, nas dependências do Av. Maria da

Conceição Santos, 200, Parque Reel, CEP: 37.560-260, Pouso Alegre Posto de serviço anual (12 meses). Contratação

IMEDIATA. Quantidade: 01 (posto anual)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não , Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Unidade de Fornecimento: Posto

Local de Entrega (Quantidade): Pouso Alegre/MG (1)

Grupo: G2

 
E-Serviço de vigilância armada

|

Descrição Detalhada: Contratação de 01 (um) postos de trabalho de vigilante armado (CBO: 517350), no periodo NOTURNO,para cumprimento de

fornada de 12 horas de trabalho ininterrupto por 26 horas de descanso ininterrupto. Cada posto será ocupado por 02 (dois)

profissional, cabendo à empresa contratada O fornecimento. de toda a mão de obra.e dos uniformes e equipamento (detalhados

no Termo de Referência). Os serviços serão executados de forma direis e continua, nas dependências do Av. Maria da

Conceição Santos, 900, Parque Real, CEP: 37.560-260, Pouso Alegre Posto de serviço anual (12 meses). Contratação

IMEDIATA. Quantidade: 01 (posto anual) :

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: + Unidade de Fornecimento: Posto

Local de Entrega (Quantidade): Pouso Alegre/MG (1) º

Grupo: G2
am

st2 - Composição dos Grupos

ncia armada

de vigilência armada

de vigilância armada

de vigilância armada
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ia/16/2018 l E-mail de Instituto Federal do Sul de Minas Gerais - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO

   
ronaidocliasOronaldoelias.com.br <ronaidoeliasiBbronaldoelias.com.br> 18 de outubro de 201912:47
Para:icilacaoQDifsuldeminas. edu.br, comercialUgruposegminas.com.br

Senhores,

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019

PROCESSO Nº 23343.003270,2019-13

Documentos De Habilitação:

2.5.2 Comunicação à Secretaria de Segurança Pública de respectivo Estado, Território ou Distrito Federal, nos termos do ar.
i&l, da Leinº 7.102/1983.

Com relação ao documento acima, exigido para e comprovação da HABILITAÇÃO, consultei a polícia federal e a mesma
meinformou que A PUBLICAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO DE UMAEMPRESA DE VIGILÂNCIA NO D.O.U. é necessária, porque
obrigatória por lei e É SUFICIENTE para COMUNICAR A FEDERAÇÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS, TERRITÓRIO E DISTRITO
FEDERAL, da AUTORIZAÇÃO DA EMPRESA A ATUAR NAQUELA UNIDADE DA FEDERAÇÃO.

Como a exigência de um documento para reafirmar uma ação já cumprida pode dificultar a participação ampla das
empresas,já que algumas empresas podem não ter esse documento, solicito estudarem a possibilidade da RETIRADA

desta exigência dalista dos DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO.

Sds.

leu negócio é segurança!

 

S
o

E

onaldoeliasDronaldoclias.com.br

37 2 8803.0465

ivre de

 

hitps:/'mail.geogle.com/mail/u/29]k=5f5ddc1 795&view=pt&search=all&permihid=thread-1W3A16477447750441 TáST2&simpl=msg-AW3ATB477As?...
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;Nº 44/2131
PARE Re!   

  

nromério omadfupoltiuntemaocom.br> ' 17 de outubro de 2018 15:08
Para: SicitacaoQifsuldeminas.edu.br" <licitacaoQdifsuldeminas .edu.br>

Prezados senhores,

Bom dia,

url OTA ELE, empresa privada, inscrita no CNPd nº 08.562.228/0001 -87, visando sua particip
interesse no pregão emElsa cujo objeio é a contratação de empresa especializada em prestação de
terceirizados (cessão de mão de obra com dedicação exclusiva) de vigilância armada, em postos de trabalho em períodos
aiumo e noturno, sob regime de execução de empreitada por preço global, destinados ao atendimento das necessidades
da Reitoria e do Campus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS — instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Su

“ de Minas Gerais. compreendendo, além da cessão de mão de obra, o fornecimento de todos os equipamentos necessários
euniformes, após leitura detalhada e anáiise do edital e anexos correspondentes, entende os itens aà seguir da seguinte
forma: :

   

 

Com base no exposto acima, pergunta: entendimentos corretos?

Certa de uma resposta com a maior brevidade possível, apresenta seus votos de.estima e consideração.

  

 

hitpsimailgoogls.com/maiu/2?!k=5f5ddc1 795&view=iptfiaennai:al&permihid=thread1W3A1647068405170177447&simpl=msg-fAZA SGATO
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Cláudia Fraga <claudia.piadasvi-san.com.br> 17 de outubro de 2019 16:17
Para: licitacaoQ)ifsuldeminas.edu.br :

Cc: Comertial Servi-san <comercialí)servi-san.com.br>

srmanenio de Licitação   its Minas  

ea
«Rito Ts ES       ' A” & Caput do Ari i& do Decre

vo eirônico nº 142010 - Processo Adminisirativo !
 

 

E Cx A 4
VARAServi-sancom.br

Cláudia Fraga.pdf

 

556K

Publicação 2º Prorrógação Recuperação Judicial 24.08.2019.pdf

E

Ea AG - Cláudia Fraga.pdí

a 31K

Publicação Prorogação Recuperação Judicial 21,09,2018.0dº
B4K

E

Ed Pubiicação Recuperação Judicial 31.1 B.2017.PDF

20K

EE impugnação ao Edital do Pregão Eletrônica nº 41.2019 » instituto Federal do Sul de Miras.pd
545K
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/2019 DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

 

 

 

  

  

     

SERVI-SAN VIGILÊNCIA E TRA E VALORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
rita no CNPJ/MF sob elecida na Av. Miguel Rosa, nº 3.715,

Centro, Teresina-Pl, e su DE VALORES LTDA, pessoa jurídica

2.066.015/0009-99, estabelecida na Rua
Conselheiro Lafaiete, nº 1.940, Cidade Nova, delsOatuando em causa própria,

neste ato representado pelo seu procurador Cláudia Maria Fraga, brasileira, sclteira, céduia
de identidade MG-5.600.537 e inscrita no CPE/NE sob o nº 954.955.846-00, vem,
respeitosamente, a presença de VOSSA SENHORIA e digna EQUIPE DE APOIO, tempestivomente, con
fundamento no 82º E CAPUT, DOART. 18 DO DECRETO 5.450/2005, interpor a presente EUENTERS
AQ EDITAL DELICITAÇÃO pelos motivos de fato e de direito que adiante passa a expor:

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

prima, - :

da Qualquer pessoa,física oujuirídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos,
providên cias OU impugnar oo edital no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixaada para

recebimento das propostas. Logo,a impugnante é parte ilegítima para o ato.

Ademais, tal prazo está diisciplinado pelo arT. 18 DO DECRETO Nº 5.450/2005, que
regulamenta a forma eletrônica do pregão no âmbito da Administração Pública Federal”. Não

havendo, portanto, c que se discutir quanto a fixação do prazo para impugnar o presente

Edital.

 

 

“Art. 18. Até dois dias úteis antes da cata fixeda para aberiura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.

41º Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edita!, decidir sobre a impugnação

 

no prazo deaté vinte e quatro horas...

32º Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data gera realização do
certame.

Dá

  

 

  



 

 

 

Assim, tendo em conta que o recebimento das propostas EEE.

está marcadopara o dia 22.10.2019 (terça-feira), o prazo final para apresentaçcão de

impugnação é o dia 18.10.2019 (sexta-feira).

Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo Pregoeiro Ofiiai e sua

equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, processada e, ao final, julgada

procedente, nos termos do requerimento.

De toda sorte, ainda que fosse apresentado intempestivamente, é dever do

Administrador Público, sob pena de incorrer em prática de ato de improbidade

administrativa, conhecer e rever, de ofício, aqueles atos administrativos que afrontema

legislação pátria, eis que a existência de ilegalidades nestes atos, caso não sejam sanadas em

tempo hábil, fatalmente ensejarão o fracasso do certame licitatório, seja por macular todas

suas fases sucessivas, seja por eivar o próprio contrato dela decorrentede nulidade, causando

enormes prejuízos à Administração Pública, o que não é admissível à luz da Constituição

À impugnante, com Matriz no.estado.do Piauí, atua há mais de 50 anos no setor de

prestação de serviços de segurança, é a pioneira na região e amplamente conhecida.

“Expandiu suas atividades para outros Entes da Federação onde tEuaimentE encontrou sucesso

em suas operaações, alcançando porte econômico e vissibil idade comercia

DE Minas GERAIS. E a mais experiente, oque se comprova por inúmeras certidões de atestado

técnico por ela detidas em umnúmero muito superior ao requisitado no presente Edital. Não

obstante, atualmente passa por umprocedimento de reestruturação, tudo na forma dolei e

comrespaldo-no Judiciório do Estado do Piaui, em decorrência do calote público quesofreu

decorrente de sistemática inadimplência da Admiinistração Pública (Estados e Municípios)Pe

| inclusive no EstADO

Tendo emvista sua atual capacidade técnico-operacional e econômico-financeira, a

impugnante tomou conhecimento da publicação do EpirtaL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019 DO

InstITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS, cujo objeto é a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços terceirizados (cessão de mão

de obra com dedicação exclusiva) de vigilância armada, em postos de trabalho em períodos

diumo e noturno, sob regime execução de empreitada por preço global, destinados ao

atendimento das necessidades da Reitoria e dg Campus de Pouso Alegre do IFSULDEMINAS,

com data prevista para a abertura das propostas eletrônicas no dia 22.10.2019, às 09:00

HORAS.

O objeto da presente licitação encontra-se nos exatos termos do objeto social-da

mpugnante. Ocorre que, encontra-se no Edita! grave vício de legalidade como logo se

demonstra,

  

  



 

 

Transcrevem-se ositens onde constama ilegalidade:

 

2.5 Não admitida nesta licitação a participaç

“
4 Ch o Es o Ko
)
O U
m tm ç t
u

jurídicas:

2.5.3 Com falência, recuperação judicial, concordata ou

insolvência, judiciaimente decretada, ou em processo recuperação

extrajudicial;

12.41 Certidão negativa de falência, concordata ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data de expedição inferior a 90 (noventa) dias da data da abertura;   

Afirma-se, desde iá, a impossibilidade de a Administração Pública estatuir um

impedimento para empresas em recuperação judicial participarem de qualquer fase do

Neste sentido, recordamos que em 18.12.2014 o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA — ST!

proferiu cecisão assegurando à empresa em recuperação judicial.a possibilidade de participar

em licitações publ  E
m
»

icas”. Na oportunidade deste julgado paradigmático, afastou-se a exigência

de as empresas em recuperação apresentarema certidão prevista no ART. 34,Il, DA LE! FEDERAL

nº 8.666/1993, garantindo sua participação em licitações públicas como modo a preservor o
continuidade de suos atividades.

Ademais, no referido julgado, o Exmo. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES concluiu
que: “em situações similares esta Corte tem orientação no sentido de relotivizar as exigências

documentais, previstos em lei, para que empresas em recuperação judicial possamlograr êxito

em seu plano recuperatório”.

Posteriormente, em 26.06.2018, por ocasião do AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº
309.867/ES (2013/0064947-3), o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA — STJ proibiu a interpretação
extensiva do ART. 31, Il, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 que venha a excluir a participação de

empresas em recuperação judicial das iicitações públicas. Nesta toada, transcreve-se a

ementa do referido julgado:

EMENTA

 

4

* Referimo-me ao AGRG NA MEDIDA CAUTELAR 23,499/RS —- STI.

 

fe
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a ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PARTICIPAÇÃO. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DE

FALÊNCIA OU CONCORDATA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DESCABIMENTO.

APTIDÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. COMPROVAÇÃO. OUTROS MEIOS...

NECESSIDADE.

“1Conforme estabelecido pelo Plenário do

 

Os

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas

até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos d

aomissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dada

então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado

Administrativo n. 2). o

2
t D

e

tm o

2.Conguanto. a Lei n, 11.101 tenha substiuído a figura da
concordata pelos institutos da recuperação judicial e extrajudicial, o art. 31 da

lei n. 8.666/1993 não teve o texto alterado para se amoldar. à nova

sistemática, tampouco foi derrogado.

3.À luz do princípio da legalidade, “é vedado à Administração

levar a termo interpretação extensiva ou restritiva de direitos, quando a lei

assim não dispuser de forma expressa” (AgRg no RMS 44099/ES, Rel

BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, |. 03.03.2016, Dle 10.03.2016).

4.Inexistindo autorização legislativa, incabível a automática

inabilitação de empresas submetidas à Lei n. 11.101/2005 unicamente pela

não apresentação de certidão negativa de recuperação judicial,

principalmente considerando o disposto no art. 52,1, daquele normativo, que

prevê a possihilidade de contratação com o poder público, o que, em regra

geral, pressupõe a participação prévia em licitação.

5.0 escopo primordial da Lei n. 11.101/2005, nos termos do ari.

47, é viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção ca fonte produtora, do emprego

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim,

preservação ca empresa, sua função social e o estímulo a atividade

econâmica.
[e5

]

S.A interpretação sistemática dos dispositivos das Leis n.

8.666/1993 e n. 11.101/2005 leva à conclusão de que é possível uma

ponderação equilibrada dos princípios nelas contidos, pois a preservação da

empresa, de sua função social e do estímulo à atividade econômica atendem

também, em última análise, ao interesse da coletividade, uma vez que sé

busca a manutenção da fonte produtora, dos postos de trabalho e dos

interesses dos credores.

7A exigência de apresentação de certidão negativa de

recuperação judicial deve ser relativizada a fim de possibilitar à empresa em

recuperação judicial participar do certame, desde que demenstre, na fase de

habilitação, a sua viabilidade econômica.

&.Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial.
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RECUPERAÇÃO JUDDICIAL.

ência do respeitávelAdemais, a jurisprud

linha dos julgados doGERAIS - IMG tem seguido a mesma

como se vê abaixo:
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Como é evidente, ante o princípio da legalidade”, a

 

Administração não pode exigir, em habilitação — ou suposta “condição para participação
exigências que não estejam expressamente autorizadas nos ARTIGOS 28 A 31 DA LEI FEDERAL Nº
8.666/1993. Ademais, o próprio caputdo ART, 31 da referida lei já indica uma limitação a
exigências constantes na lei, conforme se constata in iiteris:

pesa
alificação econôêmi   “art. 34. A documentação relativa à q

financeira limitar-se-á a:

 

i
r

. id — certidão ! REtiva de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da se !te da pessoa Juiieiica, ou de execução patrimonial,
diexpedida no domicílio da pessoafísica; [..” (grifou-se)

— igualmente, está disposto no ART. 14 DO DECRETO Nº 5.450/2005:

“art. 44. Para habilitação dos licitantes, será exigida,

exclusivamente, a documentação relativa:

:— à habilitação jurídica,

ii— à qualificação técnica;

ii— à qualificação Edondmiasfinaficeira;

Er

E também no ART. 13 DO DECRETO Nº 3.555/2000,consta: |

“art. 13. Para habilitação dos

exclusivamente, a documentação prevista na legislação gcrai pars &

 

Administração, relativa à:

e !-habilitaçãojurídica;

> E — qualificação técnica

Hi — qualificação econômico-financeira;

F +

Le

, éa lição de-JoEL MENEZES NIEBUHR:Neste sentido, é

 
a Administração não deve formular, emhabilitação, exigências

que não estejam expressamente autorizadas nos artigos 28 a 31 da Lei nº

8.666/1993..

 

 

 

É LEI FEDERAL Nº 8,666/1993. Ar. E Alicitação destina-se a garantir a ohsepvaintia do principio constitucional da

isonomia, a FEsas da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

naciona! sustentá e será processáda e juigada em estrita conformidade com as principios básicos da

tsEs lidade, da lpesTialidates da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administ

vinculação ao instrumento convocatório, do juigamento obietivo e dos quelhes são correlatos.
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O primeiro argumento centra-se no

princípio da legalidade, dado que à Administração não é permitido formular

exigências não pressupostas em lei isso porque, para a Administração

Pública, o princípio da legalidade reveste-se de tonalidade especial, haja

vista que, de acordo com as afamadas lições de Caio Tácito, “ao contrário da

pessoa de direito privado, que, como regra, tem atiberdade de fazer aquilo

que a lei nãoo proíbe, o administrador público somente pode fazer aquilo que

ateialrtoriza expressa OU 1implicitamer te”.

 

Os agentes administrativos não atuam com liberdade, para

atingir fins que reputem convenientes. Ac contrrário, eles estão vinculados

-so cumprimento do interesse público, uma vez que atuam nos restritos

termos da competência que lhes foi atribuída por lei, nos termosdesta.

Portanto, os agentes administrativos não podem fazer exigências que não

encontrem guarida na lei, que não sejam permitidas por ela; não podem

. exigir em habilitação documentos não previstos em lei.

Acrescenta-se que, se Fai   . o fosse porisso, a redação-do coput do

art. 30 da Lei nº 8.666/1993 é unívoca ao prescrever que “a documentação '

relativa à qualificação técnica limitar-se-ó” (grifos nossos). Na-mesma toada,

-o coput do ari. 32 da Lei nº 8.656/1993 prescreve que “a documentação

relativa à qualificação econômico-financeira !imitar-se-6” (grifos nossos).

Portanto — o raciocínio é linear -, não se pode exigir, no que

tange à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira, outros

documentos aíors os prescritos nos incisos e parágrafos dosartigos 30 e 31

da Lei nº 8.666/1993. Com efeito, o vocábulo “limitar-se-é”. é categórico,

com força excludente, isto é, sob pena de se adotar interpretação contra
 

legem, é de se reputar inválida qualquer exigência tocente à qualificação

ceira gue não tenha sido prevista no rol dosar

artigos 30 e 31 da Lei nº 8.666/199% (grijou-se)

Nesta lógica, em função de a Lei GERAL DE Licitações não ter sido alterada para

ituir certidão negativa de concordata por certidão negativa de recuperação judicial, nãosubsA
) sti

ode a Administração Pública vedar a varticioação de empresas sob o procedimento de

recuperação em procedimentos licitatórios. Assim, é inteiramente ilegal, especialmente em

face do capui do ART. 31, DA Lei FEDERAL Nº 8.666/1993 e do ART. 47, DA LEI FEDERAL Nº 11.101/2005

a exigência constante no SuBiTEM 2.5.1 DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2018.

Dige-se, desde já, que q porticipoção do presente impugnonte no pregão

eletrônico joga a favor da seleção da proposta mais vantajoso, em função de sua
 

 

ce; de Menezes, Licitação Pública e Contrato Administrativo. 23 ed.

 



 

competitividade no que tange à pnetsnraça de propostas com bom :
preço e qualidade na prestação deserviços. Neste sentido, é o mandamento| gal do ART. 5º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO Nº“5450/2005, ppeio qual, as normas disciplinados da 'icitação
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados.

E não se diga que o princípio daindiisponibilidade do interesse públicojustificar:

a adoção de tal item em Edital, ou que a Administração Pública estaria disponco de seus
poderes exorbitantes. Ora, já se demonstrou gue o que ocorre com a utilização doreferico

ubitem5.2.4. em comento é verdadeira extralimitação de competência legal”.

Não se faz despiciendo anotar que diante de certas situações fáticas, a condição

de “recuperanda” não põe emrisco a fiel execução do contrato. Nesta senda, o objeto é a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços terceirizados (cessão de mão
de obra com dedicação exclusiva) devigilância armada, em postos de trabalho em períodos
diumo e noturno, sob regime execução de empreitada por preço global, destinados ao.

atendimentoo das necessidades da Reitoria e do Campus de Pouso Alegre do IFSULDEMINAS.

Trata-se, cotnoevidente, de um contrato simples — na linguagemnaLEI FEDERAL Nº

8666/1993, de um serviço comum — no qual o pagamento só é realizado periodicamente

após a comprovação dos serviços do contratado. Muito diferente, seria o caso de um Cy

concessão de obra pública ou serviço público, que exige capacidade de investimento brutal

incompatível com uma situação normal de dificuldade empresarial.

a

Assim, a situação jurídica, para efeito de participação emlicitação, há se ser

inferida a partir de umcontexto concreto. De forma que o ponto fulcra! de análise quanto à

qualificação econômico:financeira está cenirado na existência ou não desta capacidade

econômico-financeira nos termosdo edital e noslimites legais. Neste sentido, o próprio Ediial

dispõe no irem 12 de todos os requisitos para aferir a capacidade econômico-financeira, os

quais serão, sem exceção, plenamente supridos por esta impugnante. .

 

é Aduz CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DEE MELLO: “Em suma: os poderes” administrativos — na realidade, deveres-pode:eroa

— só existirão — e, portanto, só poderão ser validamente exercidos — na extensão e intensidade proporcionais ao

 

que seja irrecusaveimente requerido para o atendimento do escopolegal a que estão vinculados. Todo e

em qualquer sentido, é extravasamento de sus configuração jurídica. É, afinal, extraiimitação

írome que se cá, na esfera pública, aos poderes de quem titulariza função). É abuso, cu seja,

permitido, e, como tal, comportamento inválido que o Judiciário deve fulminar a requerimento do in

a de, Curso de Direito Administrativo. 34º ed. São Paulo: Maiheiros.

 

  

  

  

  

 

MELLO, Ceiso Antônio Bandei:

p:102.

  

 

     



 

  

 

importa ainda ressaltar que a impugnante tem tanta

capacidade técniica-operacional como econômico-financeira para prestar os serviços ora

ficitados que atualmente. Ademais, o Judiciário do Estado Piauí, liberou esta impugnante de

qualquer obrigação de apresentar a certidão de que trata o inciso Il, do art. 31 da Lei Federal nº

8.666/1993 em quaisquer procedimentos licitatórios de que participe, conforme decisão.

proferida no Processo de nº 0808677-83.2017.8.18.0140, que corre sob a jurisdição da 3º Vara

Cível da Comarca de Teresina — Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Em suma, ilegal é a exigência aposta no edita! enquanto “condição de participação”

por ferir a um só golpe o princípio da.iegalidade, da impessoalidade, da isonomia, da

competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa. Devendo ser retirada do Edital, desde

 

 
Ante o exposto, requer o conhecimento desta Impugnação, julgando-a totalmente

srocedente para:

fe; Retirar. do Edital a Vedação ce

participação de empresas em recuperação judicial, pois

como demonstrado é inteiramente ilícita, e configura real

extralimitação de competêncialegal.

Nestes termos,

Pede deferimento.

BeLo Horizonte (MG), 17.10.2019,
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